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DIÁRIO DO EXECUTIVO 
GOVERNO DO ESTADO 

D E C R E T O N . 47.408, D E 21 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Declara cessados os efeitos do Decreto n. 45.220, de 9 de setembro de 1965 
e dã outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
no uso ae suas atribuições legais, 

— considerando que o Conse lho E s t a d u a l de Educação aprovou as 
com lus<ies do relatório f i n a l da Comissão Organ i zadora da Univers idade de 
Campinas, em sessão de 19 do corrente ; 

— considerando que, em consequência, f o i ba ixada , pe la P o r t a r i a n . 
15, a Resolução n . 46-66, do Conse lho Es t adua l de Educação, f i cando por essa 
forma satisfeitas as condições estabelecidas no art igo 79, da L e i Fede ra l n . 4.024, 
de 20 do dezembro de 1961, 

Decreta: 
Ar t i go 1.° — F i c a m cessados os efeitos do Decreto n . 45.220, de 9 

de setembro de 1965, que dispõe sobre a criação da Comissão Organ i zadora d a 
Univers idade de Camp inas e dá outras providências, bem como o ato de 10, 
publicado a 11 de setembro de 1965, que designou os membros componentes d a 
quela Comissão. 

Ar t i go 2.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 3.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 21 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
Carlos Pasquale 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de dezembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r Geral, Substituto 

D E C R E T O N . 47.388-A, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1966 

Autor iza a supressão do trecho entre C a m p o Limpo e Bragança Paulista dl» 
Es t rada de Fer ro B r a g a n t i n a , e dá outras providências 

L A U D O N A T E L , G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E S A O P A U L O , 
usando d t suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 
A i t i g o l.° — F i c a a Secre tar ia dos Transpor tes autor izada a s u p r i 

mi r o trecho entre C a m p o L i m p o e Bragança Pau l i s ta , da E s t r a d a de F e r r o 
Bragarníiia, com 52 quilômetros de extensão. 

Ar t i go 2.° — o presente Decreto complementa os Decretos n s . 37.970 
e 37.971 ambos de 16 de jane i ro de 1961; o pr ime i ro referente a supressão do 
R a m a l de Piracaía, entre Caetetuba e P i r a c a i a , n a extensão de 31 quilômetros 
e o segundo referente a supressão do pro longamento de Bragança P a u l i s t a a 
Vargeit.. n a extensão de 21 quilómetros. 

Ar t i go 3.° — A supressão do Tráfego nos trechos referidos no artigo 
2 o deveiá ocorrer 15 dias após a publicação deste decreto. 

A r t i g o 4.° — A supressão do trárego no trecho referido no art igo 
l . o deverá ocorrer 180 dias após a publicação deste decreto. 

A r t i go 5.° — O levantamento dos tr i lhos nos respectivos trechos será 
in i c iado 10 dias após a supressão do tráfego. 

A r t i g o 6.° — F i c a cr iado no Depar tamento Ferroviário da Secre tar ia 
dos Transportes , u m a Comissão i n c u m b i d a do cumpr imento deste decreto, n a 
par te re la t i va ao aprovei tamento do pessoal efetivo e à des.inação dos bens 
pa t r jmoaa i s . 

Parágrafo único — Os membros dessa Comissão serão designados 
por Ato òo S r . Secretário dos Transpor tes . 

A r t i g o 7.° — P a r a o aprove i tamento do pessoal efetivo a Comissão 
procederá a u m censo deta lhado de todos os servidores, d i s c r im inando i n d i v i 
dualmente , o dest ino de cada u m , c om observância dos preceitos legais e sem 
pre jud ica i o d ire i to de qualquer empregado. 

Ar t i go 8.° — Este decreto entrará em vigor na data de sua p u b l i 
cação. 

Ar t i go 9.° — Revogam-se as disposições em contrário. 
Palácio dos Bande i rantes , 16 de dezembro de 1966. 

L A U D O N A T E L 
José Carlos de Figueiredo Ferraz 

Publ i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negócios 
do Governo, aos 21 de dezembro de 1966. 

Vicente Checchia, D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

D E C R E T O N. 47.380, DE 16 DE D E Z E M B R O DE 1ÍK6 

Dá nova redação ao artigo l .o do Decreto n. 46.906, de i „ de 
outubro de 1966 

Retificação 
Onde se lê: 
Dá nova redação ao art igo l . o do Decreto n . 46.9 r | C i d " 13 de ou 

tubro de 1966 . 
Le ia -se : 
Dá nova redação ao art igo l . o do Decreto n . 46 S de 13 de o u -

t n h i r , d e 1966 

D E C R E T O N . 47 387, D E 16 D E D E Z E M B R O D E 1«">6 

Dispõe sobre aplicação de R D . l . D P . à função doc t iue . ^ . r e i f i c a 
K dá outras providências 

Retificação 
Onde se lê: " 
Ar t i go 1.° — O Reg ime de Dedicação In tegra l 
, exercida pelo F ro f . António Assiz de C a r v a l h o (P. ;rc;er C P A R T 
n . 521-66) 
Le ia - se : 
A r t i go 1.° — O Reg ime de Dedicação In t eg ra l 
, exercida pelo F r o f António Assiz de C a r v a l h o (Parecer C P . R . T . I . 
n . 521-66) 

Palácio do Governo 
D E C R E T O D E 21 D O C O R R E N T E 

Nomeando, nos termos do que dispõem 
o paragrafo único, do art igo 26 e o § l .o, 
do art igo 12. da L e i n.o 7.655, de 28 de 
dezembro de 1962, o Professor Douto r Z e 
ferino Vaz, Re i to r da Univers idade de 
Campinas . 

Retificações do D. O. de 21 do corrente 

Nos despachos do Governador : 
Le ia-se : G G . 4707)66 — (ap. 1433)66 — 

Aut . P rov . s . J . ) — Secre tar ia da Segu
rança Pub l i c a — S| o cumpr imento da Lei 
8718J65, p romulgada pela Assemble ia Leg i s 
la t i va . — "Aguarde -se decisão j u d i c i a l " . 

G G . — 5152J66 — (ap. 601.366J66-SA) 
— Wi lson Rac t Ramos e A l t a i r M o r e t t i — 
Sol ic i tam extensão dos benefícios do art igo 
15 da L e i 7.717163. — " A r q u i v e - s e " . 

Despachos do Chefe da Casa Civil, de 
19 rio corrente 

G G . — 1511J66 — Eugen ia Antunes 
Marques — Pedido de nomeação — " I n d e 
firo, por fa l ta de amparo l e g a l " 

G G . — 4891 64 — (ap. 519.577|61)SA) 
— Cory Te ixe i ra de "Carva lho e outro — 
Recurso — " Inde f i ro , por fa l ta de amparo 
l e g a l " . 

G G . — 12165 — (ap. 11.523J63|SSPAS) 
— José R ibe i ro Gonçalves — Pede seja- lhe 
contado oara f ins de licença premio , dois 
períodos em que serv iu como vereador — 
"Indef i ro , por fa l ta de amparo l e g a l " . 

G G . — 3226J61 — Rosa F e r r e i r a de O l i 
veira — Concessão cte pensão mensa l — 
(apenso proc. 9.356)61|SSP.) — " A r q u i 
ve-se, por fa l ta de a m p a r o " 

G G . — 996165 — (ap. 55.418)65!SE. e 
outro) — F l o r i ano de A l enca r — R e t i f i c a 
ção de assentamento de frequência. — " I n 
defiro, por fa l ta de amparo l e g a l " . 

G G . — 4298164 — (ap. 77.566|64-SF. e 
outro) — Franc i s co Lucrécio — P le i t e i a 
readmissão — " Inde f i r o , à v is ta das i n 
formações da Secre tar ia da F a z e n d a " . 

G G . — 3680166 — R u y Barbosa de O l i 
veira — Aprove i tamento de pessoal do D . 
O P . — " Inde f i r o , por fa l ta de amparo 
l e ga l " . 

COMISSÃO P E R M A N E N T E DE 
ACUMULAÇÕES 

Sumulas das Decisões 

G G . n.o 5167 66 — G u i l l e r m o De L a 
Cruz Coronado — Parecer 923 — Pro f . c a 
tedrático da Cade i r a de L i n g u a e L i t e r a 
tura Espanho la da F F C L . da Univers idade 
Federal do Paraná e regente da Cade i r a de 
L ingua e L i t e r a t u r a Espanho l a e H i s p a n o -
Amer icana da F F C L . de S . J . do R i o P r e 
to. A c u m . regu lar . 

G G . n.o 1590165 — M a r i a Lúcia F i g u e i 
redo — Parecer n.o 922 — P r o f a . P r i m . 
Subst . E fe t i va do G r u p o E . M a r i a C a r o l i 
na de L i m a de Nuporanga e aulas no C . 
P. E . A . do G i n . E . loca l — A c u m . r egu
lar . 

G G . n.o 5660J66 — F r a n z E . E . B e r 
nhard Mue l l e r — Parecer n.o 921 — Mé
dico Assistente do Depar tamento de Obs 
tetrícia e G ineco log ia do H . C . e p ro f . 
Colaborador Junto a E . de Obstetrícia da 
E . de Med i c ina da U S P . _ A c u m . regular . 

G G . n.o 3894|65 — V i t a l B a t i s t a F i l h o 
— Parecer n.o 920 — Aprovado o voto em 
separado. D i r e t o r do G i n . E . P ro f . L o u 
renço L u c i a n o Carne i r o em M a r a c a i e r e 
gente da cade ira de Ps ico log ia d a E d u c a 
ção n a F F C L . de Ass i s . A c u m . regular . 

G G . n.o 5662]66 — S a n t a H e l e n a B o s 
co — Parecer n.o 919 — Sociólogo jun to ao 
Depar tamento de Imigração e Colonização 
e pro f . Co laborador n a E . de Obstetrícia 
da F M . Acumulação pro ib ida , por f a l t a de 
correlação de matérias. 

G G . n.o 4568166 — A i l t o n Silvério — 
Parecer n.o 918 — Sob o ponto de v i s ta 
desta C P A . , nada hâ que opor, quanto ao 
lec ionamento, visto que nos termos do ar t . 
447 do R G S . , a regência de aulas exceden
tes ou extraordinárias não const i tuem a c u 
mulação. 

G G . n.o 5116166 — Eduardo S . F e r r e i 
r a — Parecer n.o 917 — Ins t rutor da C a 
de i ra n.o 2 — Elementos de Álgebra L i n e a r 
e Geome t r i a Analítica n a E . Politécnica e 
jun to ao I. de Pesquisas Matemáticas. — 
A c u m . regu lar . 

G G n . 5128Í66 — M a r i a Cecília Fe r r o 
Donange lo — Parecer 916 — Ins t rutor do 
Depar t . Lega l , M e d i c i n a Soc ia l e Deonto 
log ia Médica, n a F M da U S P e prof. C o l a 
borador junto à E . de Obstetrícia. A c u m . 
regular. 

G G n . 2276166 — M a r i a Parec ida G o 
mes de Bar ros — Parecer 915 — Não cons
t i t u i acumulação a regência de aulas ex
traordinárias 

G G n . 2904166 — Ires de Ol i ve i ra — 
Parecer n . 914 — Pro f p r i m . do G E . Pe. 
Bento de Queiroz em T i m b u r i e regente de 
aulas do C P E A junto ao G i n . E . local . — 
A c u m . regular. 

COMISSÃO P E R M A N E N T E D E R I S C O D E 
V I D A E SAÜDE 

Concedendo, as seguintes g ra t i f i ca 
ções: 

S a n t a G a m b a Carva lho — 2170)66 — 
25%. 

M a r i a Aparec ida Sal les Santos — 2171-
66 — 25%. 

Vitório Andregheto — 2183166 — 25%. 
Rodo lpho Andreghet to — 218466 — 

25%. 1 
E l v i r a P i r o n d i C a r a n i o r i — 2198 66 — 

25%. 
Irene P i r o n d i Lemes — 2199)66 — 25%. 
João Fe r r e i r a F i l h o — 2278166 — 25%. 
I r m a C a t a r i n a C h i a r i — 2281)66 — 25%. 
Sebastião V i t o r ino de Arau jo O l i v e i r a 

— 1777|66 — 20%. 
José dos Santos I I — 1778)66 — 20% 
Jute l ino Pere i ra Alíves — 1779)66 — 

20%. 
Renato D ias M u n i z — 1780)66 — 20%. 
L u i z a M o d a Maestre l lo — 2197)66 — 

20%. 
João Messias dos Santos — 2157)66 — 

20%. 
I zaura Prudência R ibe i ro M i o n — . . . 

2200)66 — 20%. 
D i o m a r Ch ime l l o — 2169Í66 — 15%. 
I r i a Possato — 2180)66 — 15%. 
Clélia Quag l io — 2188)66 — 15%. 
M a r i a n a de Assis Rodr igues da S i l v a 

— 2189)66 — 16%. 
M a r i a da L u a Albuquerque Re ina ldo — 

219466 — 15%. 

Gera ldo Aparec ido C r u z — 2206 66 — 
15%. 

José Gu iss Neto — 2207)66 — 15%. 

Indeferindo os seguintes processos: 
Antónia Me l l e T r ev i san — 11)63; F e l i 

pe de Mendonça — 20*9)66; Cezar Pe re i ra 
de C a r v a l h o — 2093)66; José M u n h o z da 
C u n h a — 1998)66; Ja ime Augusto M a g a 
lhães — 1999)66; Bened i to An ton i o da S i l va 
— 2000)66; Marcos Franc i sco Bernardes — 
2001)66; G e r a l d a Pe re i ra S ique i ra — 2153)66; 
José P in t o da S i l va — 2154)66; Noé P in t o 
da S i l v a — 215566; W a l d y r de P i n h o — 
2159)66; A l f r edo M a r i a n o — 2160J86; José 
Gomes dos Santos — 2161)66; O l i v i o M a 
noel Bened i to dos Santos — 2162)66; E v a 
r is to G r a c i l i a n o dos Santos — 2163)66; José 
Alves de Moraes — 2164)66; Praxedes M a 
r io de O l i v e i r a —- 2165)66; M a r i o Gomes 
dos Santos — 216666; Assis D i n i z , de O l i 
ve ira — 2167166; José M a l u f — 2179)66: 
Sinesio F e r r e i r a de B r i t o — 2185)66; L u i z 
M a n o e l d a S i l va — 2186)66; Olegário 3e 
Castro P a d i l h a — 2187)66; Aparec ido G a r 
c ia — 2208166; Sever ino Vicentíni — 
2209)66; An ton i o P i n t o de Moraes — 2210-
66; A n t o n i o de Souza Coe lho — 2211)66; 
Sebastião Et tore do Va l l e — 2212)66; João 
Alves R ibe i ro — 2213166; Ado l fo Mendes da 
C r u z — 2214166: Cláudio Q u i r i n o — 2215166: 
M a n o e l An ton io — 2216)66: Gera ldo B o n i 
facio — 2217)66; Anton io Fraxede — 221S-
66; Genaro da S i l v e i ra G a r c i a — 2219-
66; João B a t u l h a André — 222066; 
José Car los H a r d e r — 2221/66; A lc ides B i 
cudo de B r i t o — 2222/66; Joaqu im Nunes 
de O l i v e i ra — 2223/66; Joaqu im L i n o — 
2224/66; V i t o r ino Antunes de Moraes — 
2225/66; Ar i s t ides Ossuna — 2226/66; Már
cio M i r a n d a de Souza — 2228/66; Antônio 
Júnior de L i m a — 2229/66; Humber to de 
L a r a P i r es — 2230/66; Franc isco Pere ira 
Lopes — 2231/66; João Alves Fei tosa — .. 
22S2/66; Ar i s t ides dos Santos — 2233/66; 
Ja ime Simões de O l i v e i r a — 2234/66; A n 
tonio Otac i l i o dos Santos — 2235/66; One-
sio Domingos Fortes — 2236/66; Sebastião 
Alcântara R ibe i ro — 2237/66; João R ibe i ro 
— 2238/66; An ton io Franc isco dos Santos 
— 2239/66; Domingos Bezerra da Tr indade 
— 2240/66; Marce l o L a r a — 2241/66; Bene
dito S i l v a P in t o — 2242/66; Adol fo dos 
Santos — 2243 66; Joaqu im M a t i a s Gonçal
ves — 2244/66; Narc iso José Coelho — 
2245/66; João Fer re i ra de O l i v e i ra — 
2246/66; Anton io S i l vano — 2247/66; José 
Guedes do Nasc imento — 2248/66; An ton io 
Alves F i l h o — 2249-66; M o a c i r de Ol i ve i ra 
— 2250/66; Benedi to Borges — 2251/66: A r 
l indo S i l va — 2252/66; An ton i o dos Santos 
— 2253/66: Olímpio D i a s dos Santos — . . 
2254/66: An ton io M a r t i n s — 2255/66; V i 
valdo Fe r r e i r a Gonçalves — 2256/66; João 
de O l i ve i ra — 2257/66; Leo l ino Gonçalves 
— 2258/66; Faust ino L u c i a n o Nunes — . . 
2259/66; Ma t i l d e Franc isco de Pau lo — . , 
2260/66; D o r i v a l S a n t a n a Pupo — 2261/66; 
João B a t i s t a da S i l v a — 2262/66; R a n u l f o 
M a t h i a s Gonçalves — 2263/66; José M . do 
Nascimento — 2264/66; Sudário José da 
S i l v a — 2265/66; José Anastácio da S i l v a — 
2266/66; Pedro L u i z dos Santos — 2267/66; 
Veríssimo An ton i o dos Santos — 2268/66; 
L u i z Chagas Pe r e i r a — 2269/66; F l o r en t ino 
M a r t i n s E m i l i a n o — 2370/66: Cândido M o n 

teiro — 2271/66; Odal i c io Rosa — 2272/66; 
Benv indo C r u z — 2273/66; Agost inho José 
Berto — 2274/66; Ozório Alves R ibe i ro — 
2275/66. 

D e acordo eom o Decreto n. 36.163, de 
11 de jane iro de 1960, Dos Recursos e seu 
Processamento — Ar t . 8.o dos Atos da C o 
missão que negarem o benefício, caberá pe
dido de reconsideração no prazo de 10 dias, 
a contar da publicação no Diário O f i c i a l do 
Esta :1o. 

Parágrafo único — " O j pedidos de re 
consideração em petição devidamente f u n 
damentada, entregue no Protocolo d a C o 
missão, serão processados e julgados obser
vando o disposto nos arts. 5.o e 6.o e seus 
parágrafos, salvo quanco a exigência do 
formulário". 

Indeferindo em grau ric recurso, à v ista 
da decisão da Comissão, os .seguintes p ro 
cessos: 

Amadeu G i n e f r a — 4242 60; Oswaldo 
Ber t ina to _ 11.369/60. 

Conselho Estadual de Auxílios 
• e Subvenções 

Despachos do Presidente 

Sobrestando, até 1-2-67, em face do que 
dispõe o art igo 222, a l inea " c " da C o n s t i t u i 
ção Federa l (Emenda Cons t i tuc i ona l n . 15), 
a apreciação dos pedidos de auxílio cons tan
tes dos seguintes processos: 

Proc. Ceas. — Ent idade — Loca l idade 
420/66 — As i lo e Casa dos Podres de 

São José — Lo r ena 
350/66 — Serviço de Obras Sociais — 

I tap i r a 
1 148/66 — Assoe, da.s Damas de C a r i 

dade de São Vicente de Pau lo — Itararé 
95/66 — Soe. S . V icente de Pau lo , C o n 

selho P a r t i c u l a r de Gua ru lhos — Guaru lhos 
665/66 — Congregação M a r i a n a de N . 

Senhora da Assunção de S. L u i z Gonzaga 
— G e t u l i n a 

347/66 — Soe. Benef icente E s p i r i t a de 
— Dois Córregos 

37/66 _ União Esp i r i t a L u z e Verdade 
— Cosmopol is 

175/66 — Cent ro Soc ia l Sagrada Famí
l i a * — Camp inas 

832/66 — Assoe, do Pão dos Pobres ce 
Santo A n t o n i o — C a m p i n a s 

812/66 — L a r dos Desamparados — B a u 
r u 

1.085/66 — L a r das Velhos Desampara 
dos •— A m p a r o 

835/66 — Orquestra Sinfónica de A m a 
dores de São Pau lo — C a p i t a l 

974/66 — Organização de Auxílio F r a 
terno — C a p i t a l 

35/66 — O b r a S t a . Z i t a do Coração E u 
carístico de Jesus — C a p i t a l 

842/66 — F r a t e r n o A u x i l i o Cristão N 
Senhora da Consolação — C a p i t a l 

335/66 — Federação Pau l i s t a de Amado 
res Teatra is — C a p i t a l 

719/66 — Cidade dos Ve lh inhos San ta 
L u i z a de M a r i l l a c — C a p i t a l 

1.1124/66 — Cent ro F a m i l i a r Soc ia l N . 
Senhora das Graças de V i l a Gomes — C a 
p i ta l 


